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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM ESTAR E PROTEÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 06/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre as alterações no art. 3°, inciso I, da Lei nº 6.339, de 14 de junho de 2022 e alterações posteriores, que criou o CMCAD - Conselho Municipal da Causa dos Animais Domésticos e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito Municipal
Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo aumentar a representatividade da Secretaria Municipal de Saúde no CMCAD - Conselho Municipal da Causa dos Animais Domésticos.

Tal ação conta com a aprovação do Coordenador de Programas de Saúde e que, para ser efetiva, há a necessidade de alteração da Lei nº 6.339 que criou o CMCAD.

No que se refere a esta comissão, que tem o objetivo de analisar projetos que envolvem ou afetam o bem-estar e saúde da população, os integrantes concordam com sua relevância dentro do âmbito do CMCAD que visa estudar e propor medidas de proteção e defesa dos animais, associados à responsabilidade social em saúde pública e cidadania, além de formular políticas de defesa e proteção dos animais.


Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, optar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de março de 2023.

Vereadora LELO PAGANI
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